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DECRETO Nº 7118/2019 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais; considerando as festividades natalinas e 
de fim de ano;  
  
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica declarado recesso nas Repartições Públicas 
Municipais, o período compreendido entre 23 de dezembro de 2019 
a 03 de janeiro de 2020, retornando as atividades regulares a partir 
de 06 de janeiro de 2020. 
§ 1º.  Os departamentos e ou setores cujos serviços são essenciais à 
população jacarezinhense (rodoviária, cemitério, conselho tutelar, 
coleta de lixo e outros) permanecerão em funcionamento. 
§ 2º. A Secretaria Municipal de Saúde e a Farmácia Municipal, 
funcionarão nos dias 23, 27, e 30 de dezembro de 2019 e dia 03 de 
janeiro de 2020, retornando as suas atividades regulares a partir de 
06 de janeiro de 2020.  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 11 de novembro de 2019. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA Nº 3020/2019 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
RESOLVE: 
 
I - Constituir uma Comissão Especial de Sindicância Administrativa 
em face do servidor mencionado no Ofício nº 140/2019 da Secretaria 
Municipal de Administração, a fim de apurar a veracidade do 
conteúdo das declarações mencionadas; 
II – A Comissão será constituída pelos seguintes Servidores:  
Danyllo Paes da Costa, a quem caberá à Presidência; 
Roberto Burani e Maria Carolina Casagrande que atuarão como 
membros, sem o prejuízo de suas funções.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
III – A Comissão terá prazo de 30 dias a contar de sua instalação 
prorrogável por igual período para conclusão de seus trabalhos e 
entrega de relatórios. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 11 de novembro de 2019. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  396/2019. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E S. O. S SUL RESGATE - 
COMERCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II. 
OBJETO: Contratação de empresa S. O. S SUL RESGATE - COMERCIO 
E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, para aquisição 
de capacetes e luvas de resgate para o Comando de Corpo de 
Bombeiros.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0210.0618100032.008 3.3.90.30.00    FR - 515    Cód. Reduzido 3373. 
VALOR: R$ 10.734,00  (dez mil setecentos e trinta e quatro reais) 
VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2019. 
FISCAL DO CONTRATO:   Julio Cesar Silva Bernardino.                                              
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 134/2019. 
Jacarezinho/PR, 04 de novembro de 2019. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  398/2019. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E LUCILMA FERNANDA 
RICARDO BRAZ 021006735910 - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso I. 
OBJETO: Contratação da empresa LUCILMA FERNANDA RICARDO 
BRAZ 021006735910 - ME para prestação de serviços de reparos no 
imóvel que funciona como base do SAMU Norte Pioneiro, através do 
Fundo Municipal de Saúde. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1012200112.083  3.3.90.39.00     FR - 000  Cód. Reduzido 2831. 
VALOR: R$ 5.444,44  (cinco mil quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos).  
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2019. 
FISCAL DO CONTRATO:  Daniele Maria Junqueira. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º  136/2019. 

Jacarezinho/PR, 04 de novembro de 2019. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  400/2019. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
MATER ECCLESIAE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II. 
OBJETO: Contratação  da  empresa FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
MATER ECCLESIAE, para prestação de serviço de divulgação de 
alertas e informações de utilidade pública para conscientização no 
combate do mosquito Aedes Aegypti. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1012200112.083  3.3.90.39.00     FR - 000  Cód. Reduzido 3424. 
VALOR: R$ 10.350,00 (dez mil trezentos e cinquenta reais) 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2019. 
FISCAL DO CONTRATO:  Suelene M. F. de Oliveira 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º  138/2019 

Jacarezinho/PR, 05 de novembro de 2019. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  402/2019. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E LUCILMA FERNANDA 
RICARDO BRAZ 021006735910 - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II. 
OBJETO: Contratação da empresa LUCILMA FERNANDA RICARDO 
BRAZ 021006735910  para prestação de serviços de concertos e 
reparos nas dependências do Departamento de Esporte. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0730.2781100102.080  3.3.90.39.00     FR - 000  Cód. Reduzido 1889. 
VALOR: R$ 13.105,02  (treze mil cento e cinco reais e dois centavos).  
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2019. 
FISCAL DO CONTRATO:  Luciana H. B. Gonçalves Vieira. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º  140/2019. 

Jacarezinho/PR, 07 de novembro de 2019. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  403/2019. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E LUCIMAR RICARDO - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II. 
OBJETO: Contratação de empresa LUCIMAR RICARDO - ME, para 
prestação de serviço de conserto e manutenção dos brinquedos do 
Parque Infantil da Praça da Vila São Pedro e Academias da Terceira 
Idade do Município através da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esportes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0730.2781300102.080 3.3.90.39.00 FR - 000   CÓD. REDUZIDO 3247. 
0730.2781300102.185 3.3.90.39.00 FR - 000   CÓD. REDUZIDO 3544. 
VALOR: R$  7.182,34  (sete mil cento e oitenta e dois reais e trinta e 
quatro centavos). 
VIGÊNCIA:  04 (quatro) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2019. 
FISCAL DO CONTRATO: Luciana H. B. Gonçalves Vieira. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 141/2019 

Jacarezinho/PR, 07 de novembro de 2019. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 147/2019 
Processo 148/2019 

INEXIGIBILIDADE 69/2019 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
treinamento e capacitação. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Artigo 25, inciso I, combinado com o Artigo 13, inciso VI ambos 
da Lei 8.666/93, e com Pareceres Técnico e Jurídico a favor da 
empresa ABRACAM – Associação Brasileira de Câmaras Municipais, 
inscrita no CNPJ de número 03.047.782/0001-02, versando sobre 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
treinamento e capacitação para dois  Vereadores desta Casa de Leis, 
visando à participação no 12º. CONGRESSO BRASILEIRO DE 
CÂMARAS MUNICIPAIS”, com o custo total no valor de R$ 1.000,00 
(mil reais) uma vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
de Jacarezinho, em 11 de novembro de 2019. 

 
Fúlvio Boberg 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 148/2019 
Processo 149/2019 

INEXIGIBILIDADE 70/2019 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de passagens 
rodoviárias.  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, e com Pareceres Técnico e 
Jurídico a favor da empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA., inscrita no CNPJ 
de número 78.586.674/0001-07, versando sobre contratação de 
empresa para fornecimento de passagens de ônibus para um 
Servidor desta Câmara Municipal, para a cidade de Foz do Iguaçu/PR, 
onde participará do curso “O Poder Legislativo como Instituição e o 
Exercício da Vereança. Revisão de Leis no Âmbito do Legislativo 
Municipal. Licitações e Seus Procedimentos Legais”, com o custo 
total no valor de R$ 393,08 (trezentos e noventa e três reais e oito 
centavos), uma vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
de Jacarezinho, em 11 de novembro de 2019. 

 

Fúlvio Boberg 
Presidente 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 149/2019 
Processo 150/2019 

INEXIGIBILIDADE 71/2019 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
capacitação e treinamento. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Artigo 25, inciso I, combinado com o Artigo 13, inciso VI, ambos 
da Lei 8.66  6/93, e com Pareceres Técnico e Jurídico a favor da 
empresa M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI 
– ME (INTERATIVA), inscrita no CNPJ de número 26.343.359/0001-
55, versando sobre contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de treinamento e capacitação para um 
servidor desta Casa de Leis, visando à participação no curso com o 
tema: “O PODER LEGISLATIVO COMO INSTITUIÇÃO E O EXERCÍCIO 
DA VEREANÇA; REVISÃO DE LEIS NO ÂMBITO DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL; LICITAÇÕES E OS SEUS PROCEDIMENTOS LEGAIS”, com 
o custo total no valor de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais),  
uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
de Jacarezinho, em 11 de novembro de 2019. 

 

Fúlvio Boberg 
Presidente 
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